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Em de de 19 

D E T O Nli 1.144 

de 24 de setembro de 1.968 

,.. 
O Prefeito da Estância de Sao José dos Campos , usando de suas atri-

buiçÕes, na forma do artigo 60 do Decreto-Lei Federal nli 3. 365, de 21 de -

junho de 1.941 , 

DECRETA: 

Artigo 1! - Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem -

adquiridos mediante desapropriação judicial ou por via amigável , os im6veis 

abai xo descritos, necessários ao alargamento da Avenida Sebastião Gualberto, 

desta cidade, e que vêm melhor caracterizados no memorial .descritivo e pl~ 

ta anexos ao processo administrativo ng 1.890/67, a saber: 

''Um terreno, de forma retangular, e a benfei teria cons

tante do prédio sob nli 488 da Avenida Sebastião Gualberto, desta cidade e 

circunscri ção imobiliária de são José dos Campos, com uma área de 168,60 ms . 

2 (cento e sessenta e oito metros e sessenta decímetros quadrados) , medindo 

dito terreno 10, 00 ms . (dez metros) de frente para a Avenida Sebastião Gual
berto, de sua situação; 6, 00 ms . (seis metros) pelo lado direito , divisando 

com o prédio nO 500, pertencente ao pr6prio expropriado ; 6,00 ms . (seis me

tros) pelo lado esquerdo, divisando com a Avenida Sebastião Gualberto, na -

parte já alargada, e , finalmente , 10,00 ms. (dez metros) pelo lado dos fun

dos, divisando com parte remanescente do pr6prio expropriado ; o terreno as--sim descri to e compreendido nessas medidas e confrontaçoes, circunscreve a 

área t otal de 60,00 m2 (sessenta metros quadrados) e consta pertencer a 

JOSE REIS DOS S.Al'T'roS. 11 

"Um terreno, de forma retangular, constituído pela - / 

parte fronteiriça do im6vel s ob n~ 500 da Avenida Sebastião Gualberto, de~ 

ta cidade e circunscriçao imtbiliária de são José dos Campos, contendo par 

te de uma garagem com uma área de 7,20 m2 (sete metros e vinte decímetros

quadrados) de cons trução , medindo dito terreno, 16,40 m (dezesseis metros

e quarenta centímetros) de frente para a Aveni~a Sebastião Oualberto, de -

sua ~ituação; 6pO m (seis metros ) pelo lado direito, divisando com Antonio 

Costa; 6,00 ms. (seis metros) pelo lado esquerdo, divisando com o prédio -

no 488, do pr6prio expropriado , e, finalmente, 16,40 ma . (dezesseis metros 

e quarenta centímetros) na parte dos fundos, divisando com remanescente do 

pr6prio expropriado; o terreno assim descrito e compreendido nessas medi-f 
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-nessas medidas e conf'rontaçoes, circunscreve a área t otal de 98,40 ms.2 -

(noventa e oi to metros e quarenta decímetros quadrados) e consta pertencer 

a ~OSl REIS DOS SANTOS." 

Artigo 2a - Havendo concordância quanto aos prêços e as formas de - -pagamento, far- se-ao as expropri açoes por acÔrdo, uma vêz satisfeitos os -

aeguintes requisitos: 

a) que os prêços não u1 t rapassem a:~valôres fix"dos nos 
.... 

laudos de avaliaçao; 

b) que o proprietário o~ereça títulos de domínios ou

filiaçÕes trintenárias e cert idÕes negativas de d~bitos fiscais e de quai~ 

quer outros onus que recaiam aôbre os im6veis expropriandos. 

Artigo ~a-- Ficam consideradas de na~ureza urgente as desapropria-
.... 

çoea de que trata o presente Decreto, para efeito de imediata imissao de -

posse dos im6veis atingidos, de acÔrdo com o dispos~o no artigo 15 do De-/

oreto-Lei Federal na 3. 365, de 21 de junho de 1.941• 
-Artigo 4a - ~ate Decreto entrará em vigÔr na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçÕes em contrário e em especial o Decreto no 1.055 de f 
31 de outubro de 1.967. 

Prefeitura da Estância de Sao dos Cem~ 24d e set~~ro de .j. 

t u_ Ctt~l~] 
1.968.-

- Elmano Ferreira Veloso 

~ Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departam ento de Administração da Prefei

tura da Estância de são José dos Campos, aos vinte e quatro dias d.o mês de 

setembro ao ano de hum mil novecentos e sessenta e oito. 

~- - Diretor 


